LEI MUNICIPAL Nº 1678/2024
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
		
Marcos do Nascimento Santos, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios Vigente, no montante de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) com as seguintes caracterizações:
Órgão: 07 – Secretaria da Educação
Unidade: 02 – Manutenção Ensino Fundamental
Função: 12 – Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 66 – Acesso, Manut. e Qualif. do Ens. Fundam.
Projeto/Atividade: 1013 – Construção, Reforma, Ampliação e Melhoria de Escolas
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00.00.00.0706
Descrição: OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................. R$ 100.000,00

Órgão: 08 – Secretaria de Obras
Unidade: 01 – Unidades Subordinadas
Função: 15 – Urbanismo
Sub-função: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 76 – Melhor. da Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1016 – Pavimentação de Ruas e Avenidas
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00.00.00.0706
Descrição: OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................. R$ 150.000,00

Órgão: 12 – Secretaria Municipal da Industria, Comercio Desporto e Turismo
Unidade: 01 – Unidades Subordinadas
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-função: 813 – Lazer
Programa: 67 – Manut. Qual. Prat. Esp. Rec. e de Lazer
Projeto/Atividade: 2082 – Manutenção da Praça Pública Municipal
Elemento de Despesa: 4490.51.00.00.00.00.0706
Descrição: OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................. R$ 300.000,00


Art. 2º Para as coberturas dos créditos adicionais especiais de que trata o art. 1º se darão como fonte os recursos específicos de auxílios e convênios de Fontes e Destinação de Recursos no código 0706 de recursos de emenda individual nº 202443080007- ANY ORTIZ no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); emenda individual n° 202424070001-LUIZ CARLOS BUSATO no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); e emenda individual n° 202441840008-LUIS CARLOS HEINZE no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Art. 3º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 16 agosto  de 2024. 


			_____________________________
			Marcos do Nascimento Santos
			Prefeito Municipal 




Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração 







Justificativas ao Projeto de Lei nº 035/2024
Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais na Lei de Meios Vigente de recursos recebidos através de transferências especiais oriundas de emendas individuais (emendas PIX) destinadas a cobertura de despesas de capital em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo, motivo pelo qual está sendo encaminhado esse Projeto de Lei. 
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 


                               _____________________________
			Marcos do Nascimento Santos
			Prefeito Municipal 



